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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

Reunião Extraordinária de Outubro de 2025 

 

Pareceres Relatados 

 

Observação: os pareceres relatados encontram-se em fase de revisão técnica, antes da publicação da respectiva súmula no Diário Oficial da União. 

Tão logo essa súmula seja publicada, os pareceres estarão disponíveis para consulta no site do CNE. 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator (a) Parecer Decisão 

1.  e-MEC 202401886 

Iptan Instituto de 

Ensino Superior 

Presidente Tancredo 

de Almeida Neves 

S/A. 

Credenciamento da Faculdade de 

Psicologia de Santa Inês (FPSI), com 

sede no município de Santa Inês, no 

estado do Maranhão. 

Celso Niskier 
632/2025 

20/10/2025 
Favorável 

2.  e-MEC 202415774 

Sociedade de Ensino 

Superior Estácio de 

Sá Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Estácio da Serra, com sede no 

município de Serra, no estado do 

Espírito Santo. 

Celso Niskier 
633/2025 

20/10/2025 
Favorável  

3.  e-MEC 202416427 
Instituto Pacoti de 

Educação Ltda. 

Credenciamento da Apoena 

Faculdade e Cursos Técnicos, com 

sede no município de Fortaleza, no 

estado do Ceará. 

Celso Niskier 
634/2025 

20/10/2025 
Favorável 

4.  e-MEC 202416954 Kora Ensino Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Ciências da Saúde Kora Palmas 

(FCSKP), com sede no município de 

Palmas, no estado do Tocantins. 

Celso Niskier 
635/2025 

20/10/2025 
Desfavorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator (a) Parecer Decisão 

5.  e-MEC 202303878 
Orme Serviços 

Educacionais Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 440, de 29 de agosto de 2024, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 30 de agosto de 2024, 

indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso 

superior de Medicina, pleiteado pelo 

Faculdade Anhanguera de Belo 

Horizonte, com sede no município 

de Belo Horizonte, no estado de 

Minas Gerais. 

Celso Niskier 
636/2025 

20/10/2025 
Indeferido 

6.  23001.000587/2025-17 
Conselho Nacional de 

Educação 

Comissão instituída para estabelecer 

diretrizes e normas para oferta dos 

Cursos de Pós-Graduação Lato 

Sensu. 

Monica Machado 
637/2025 

20/10/2025 
Favorável 

 


